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Seguro-garantia: critérios para sua eficaz utilização como instrumento de gerenciamento de riscos em contratos de
infraestrutura - Parte II

Por Carlos Edison do Rêgo Monteiro Filho e Rodrigo de Almeida Távora

O presente ensaio, dividido em duas partes sequenciais, busca apresentar critérios de
interpretação que possibilitem melhor estruturar o contrato de seguro-garantia de forma a
possibilitar o cumprimento de sua função promocional.

Na Parte I, evidenciou-se que não há na legislação brasileira disciplina específica sobre os
elementos estruturais do contrato de seguro-garantia. E, a partir do exame de algumas dificuldades
observadas quanto ao cumprimento específico de obrigações contratuais pelo segurador,
recomendou-se a adoção preferencial da opção indenizatória nos contratos privados de empreitada
e nas contratações públicas - em seus mais diversos modelos - envolvendo a realização de obras. E,
agora, na Parte II, serão objeto de análise os fatos supervenientes que podem acarretar a própria
supressão da garantia nesse tipo de contrato de seguro.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 22.11.2023
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